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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ne 3/2023.

Metéria: Proieto de Lei ne 4.6]^a12o23.

Autor: Prefeito Municipal

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela Aprovação - Ata ne l/2O23, da Comissão.

Relatório:

O presente Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza de abertura de Créditos
Adicionais Suplementares no valor d e RS 2.282.757 ,27 (Dois milhões e duzentos e oitenta e dois
mil e setecentos e cinquenta e sete reais vinte e sete centavos) no Orçamento Vi8ente, de

autoria do Poder Executivo - Regime de Urgência. O mesmo foi apresentado em Plenário e
encaminhado a esta comissão na pauta da Sessão Extraordinária do dia 13 de janeiro de 2023.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação

{ Ofício GE n.e 0912O23, do Prefeito Municipal;
{ Orientação Técníca IGAM N.e 7f6l202!i
{ Comprovantes de publicações;
tl' Ata da Comissão.

Parêcer

Em anexo, Orientação Técnica IGAM N.e 716/2023.

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimidade, por parecer favorável.

Plenário Jovêncio José Pedro 16 de janeiro de 2023.
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